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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO nqsTITUcioNAL DO MiNiSTÉRIo PÚBLICO FEDERAL

A]A DA 5' SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020

Aos 10 de junho de 2020, às 14h19m, no Espaço Multiuso da Sede da Procuradoria-Geral da
República, em Brasília, excepcionalmente por meio de videoconferência, em virtude da
pandemia de Covid-19, iniciou-se a 5' Sessão Ordinária do Conselho ]nstituciona] do
Ministério Público Federal, sob a Presidência da Subprocuradora-Geral da República Célia
Resina Souza Delgado(Coordenadora da I' CCR), presenciajmente, çom a participação dos
integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio
virtual, os Doutores Luiza Cristina Fonseca Frischeisen(Coordenadora da 2' CCR), Mõnica
Nicida Garcia (Titular da 2' CCR), Juliano Baíocchi Villa-Verde de Carvalho (Titular da 2'
CCR), Alçides Martins (Titular da 3' CCR), Nívio de Freiras Silvo Filho (Coordenador da 4'
CCR), Nicolao Dano de Castra e Costa Neto(Titular da 4' CCR), Mana Iraneide Olinda
Santoro Façchini(Coordenadora da 5' CCR), Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho
(Titular da 5' CCR), Antânio Carlos Alpino Bigonha(Coordenador da 6' CCR), Mano Luiz
Bonsaglia (Titular da 6' CCR), Domingos Sávio Dresch da Silveira (Coordenador da 7' CCR),
por meio presencial, os Conselheiros Luiz Augusto Santos Lama(Coordenador da 3' CCR),
Brasilino Pereira dos Santos (Titular da 3' CCR), Darcy Santana Vitobello (Titular da 4'
CCR), Antõnio Cardos Fonseca da Salva (Titular da 5' CCR), e ausentes, justificadamente, os
Conselheiros Lindora Mana Araújo(Titular da I' CCR), Paulo Gustavo Gonet Branco(Titular
da I' CCR), Felíçio de Araujo Pontes Júnior(Suplente da 6' CCR), Renato Brill de Goês
(Titular da 6' CCR), Sandra Verânica Cureau(Titular da 7' CCR), Marmelo de Figueiredo
Freira (Titular da 7' CCR), Jogo Francisco Bezerra de Carvalho (Suplente da 7' CCR).
Veriâlcada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e passou à
deliberação dos seguintes temas: 1) A Senhora Presidente do Conselho, Doutora Céjia Regina
Souza Delgado, considerando o âm do mandato da atual composição, agradeceu todo o apoio
e a colaboração recebidos durante o período que esteve sob a presidência do Colegiada. Ato
contínuo, comunicou a criação da estrutura do Conselho Institucional, por meio da Portaria
PGR/MPF N' 464 de 22/5/2020 e fez a apresentação da equipe de servidores que integram o
setor. 2) Aprovação da Ata da 1 0' Sessão Ordinária de 2019. 3) Comunicou a necessidade da
sessão durar apenas uma hora e meia em razão de videoconferência agendada com o Gabinete
Integrado de Acompanhamento à Epidemia do Coronavírus-19(GIAC-COVID 19) para
debater questões graves sobre a pandemia de Covid-19. Esclareceu que os processos que
demandam debates seriam adiados para a próxima sessão para serem discutidos com
tranquilidade. 4) O Exmo. Senhor Conselheiro Brasilino sugeriu que os Conselheiros não
reconduzidos para a composição do biênio 2020/2022 tivessem preferência na votação, tendo
em vista o üim do mandato da atual composição. Em seguida, as deliberações foram iniciadas.
5) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.001640/2019-32

Eletrânico - Relatado por; Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Deliberação: Adiado. 6) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
JANAÜBA-MG N'. 1.22.005.000470/2015-03 - Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUSTO
SANTAS \.\W 'gata Nencedn ilmenta: iNQUéRiTO CIVIL. MEK) AMBIENTE.
INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PROTEÇÀO AMBIENTAL (À}H). NOVO cónico
FLORESTAL. LEI N' i2.6sí/2012- ARI. 62. REDUÇÃO DA AiK. AKQUitKWEnTO.
EDIFICAÇÃO EM CONSON7WCM COM À LE! AMBiEN'l'AL. APENAS Á CISTERNA
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Ata da 5' Sessão Ordinária de 2020 - CTMPF

COLETORA DE CHU\H EM ÁREA DÀ AIU. SEM IMPACTO AMBIENTAL. NÃO
HOMOLOGAÇÃO PELA 4CCR QUE ENTENDEU NECESSÁRIA À FIXAÇÃO DA DÀ7X DÀ
WTERVENÇÀO IRRA IDENTIFICAR À NOitAdA AMBIENTAL APLICÁVEL. RECURSO.
CONSTITUCIONALIDADE DO ÀRT. 62 DÀ LEI N' 12.6S1/2Q}2 DECLARADA PELO
SUPREMO TMB\ANAL FEDEjiAL, SEM MODULAÇÃO TEMPOiUL. PROVIMENTO DO
[?ECC/RSO, COÃ/.4 HOÀ/OEO(;d(:HO Z)O .4RÇ?U7HHJ4]:]VTO. - De]iberação: O Conse]ho
por maioria, não acolheu a preliminar de suspensão do julgamento do feito até o
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, por aplicação analógica da artigo 1.035, g 5',
do Código de Processo Civil, nos termos da proposta apresentada pelo Conselheiro Nicolao
Dano. Vencidos os Conselheiros Nicolao Dano, Nívio de Freitas, Luiz Augusto Santos Lama,
Antânio Carlos Alpino Bigonha, Brasilino Pereira dos Santos e Célia Regina Souza Delgado.
Se absteve de votar o Conselheiro Alcides Martins. Em relação ao mérito, prosseguindo a
deliberação 12.2.2020, o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, deu
provimento ao recurso para reformar a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão. Se
absteve de votar o Conselheiro Alcides Martins. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Felício de A. Pontes Júnior(Suplente da 6' CCR), Jogo Francisco Bezerra de Carvalho
(Suplente da 7' CCR), Marmelo de Figueíredo Freira(Titular da 7' CCR), Renato Brill de
Goês(Titular da 6' CCR), Paulo Gustavo Gonet Branco(Titular da I' CCR), Lindora Mana
Araújo(Titular da I' CCR) e Sandra Verânica Cureau(Titular da 7' CCR). Remessa à 4'
Câmara de Coordenação e Revisão. 7) PROCURADORIA DA REPÜBLICA NO
MUNICÍPIO DE PjiES. PRIJDENTE-SP N'. 1.34.009.000152/2012-31 - Relatado por
Dr(a) MARÇO LUIZ BONSAGLIA Deliberação: Adiado. 8) PROCIJRADOjlIA DA
REPUBL[CA NO MUN[C[P[O DE PRES. PRUDENTE-SP N'. 1.34.009.000155/20]2-74

Relatado por: Dr(a) MARÇO LUIZ BONSAGLIA Deliberação: Adiado. 9)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'.
1.34.024.000048/2019-24 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS
SANTOS Deliberação: Adiado. 10) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - SÃO
PAULO N'. 1.00.000.018707/2015-10 - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE CASTRO
E COSTA NETO Deliberação: Adiado. ]]) PROCURAI)ORLA DA REPÜBL]CA
PIAUI N'. 1.27.000.001805/2017-28 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTTNS
Deliberação: Adiado. 12) PROCURADORIA DA REPUBLICA - DISTRITO FEDERAL
N'. 1.25.000.000714/2014-05 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS Deliberação:
Adiado. 13) PROCIJjiADORIA DA REPtJBLICA - MINAS GERAIS N'.
1.22.000.000728/2019-37 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS
Deliberação: Adiado. 14) PROCURADORIA DA REPUBLICA - PAjtANA N'.
1.25.000.003983/2019-20 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS
De[iberação: Adiado. 15) PROCURAI)ORLA DA REPtJBL]CA NO MUN]CiP]O DE
PRES. PRUDENTE-SP N'. 1.34.009.000148/2012-72 - Relatado par: Dr(a) FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO De[iberação: Adiado. 16) PROCURA])ORLA
DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAUBA-MG N'. 1.22.005.000485/2015-63 -
Relatado por: Dr(a) LINDORA MARIA ARAUJO Deliberação: Adiado. 17)
PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - ROjiAIMA N'. 1.32.000.000053/2019-80
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) DARCY SANTANA VITOBELLO Deliberação: Adiado
18) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSAS/S.S.PAjiAISO
N'. 1.22.004.000195/2016-19 - Relatado par; Dr(a) SANDRA VERONICA CUREAU
Deliberação: Adiado. 19) PROCUjIADORIA DA REPUBLICA - PAjiAIBA N".
1.24.000.000067/2018-94 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NIVIO DE FREITAS SILvo
E\LHQ Noto Xen cdat'. Ementa: PROCEDIMENTO PREPARATORiO. INQUÉRITO
CIVIL. INCENTIVOS FISCAIS A EMPRESAS DE INFORMÁTICA. lül;iX DE
INVESTIMENTO EXIGIDO POR PAGUE DÀS EMPRESAS. IRREGULARIDADE.
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Ata da 5' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF 3

PRI:JUÍZOAO EIÚMO. CONFLnO NEGATIVO. CONDUTA QUE CAUSA PREJUÍZOAO
E'ATRIMONIO PUBLICO. dTRiBUIÇÁO DO SUSCITADO. }. O jeito envolve supastcu
irregularidades(ittando da concessão de incerltivos$scais a empresas de it$ormática, que, aa
receberem a desoneração bisca!, não promoveram os devidos incent vcs na referida área de
atuação. Holive prejuízos ao paü'itnõnio público e, portanto, ao erário, que, uma vez
Investido, não gerou o retorno esperado. 2. Desse modo, não se pode concluir que o referido
=orttexto aÚêta relação de consumo, pois resta claro que não há qualquer relação
consumerisÍa entre o ente público que promoveu o {ncent vo $scai e o bene$cado. Ademais,
não se pode aÜrmar que o incentivo fiscal, amparado no ordenamettto jurídica, resultará em
prejuízos à concorrêttcia com o $avorecimenta e aumento do 1ltcro em detrimento dos
concorrentes. 3. isso porque, uma vez constatadas as irregularidades, as empresas
beneficiadas serão responsabilizadcts e. ao .nm e ao cabo, deverão ressarcir o erário
(património público) prejudicado, não havendo, portanto, qltalquer acréscimo paü'imonia{
que gere desequilíbrio na concorrência. 4. Por conseguinte, deve-se cljastar a atribuição do
suscitante, titular do 2' Ofício da Procuradoria da República no Estado da Paraíba, com
atltaçãa especializada em temáticas da 3' CCR(Consumidor e Ordem Económica) e da 4'
CCR(Meio Ambiente e Património Culttiraí), para reconhecer a ah'ibuição do Procurador
da República titular do 7'(]$cio da referida unidade, com atuaçãa em matéria reLacioncKhs
êt 2' CCR, à S" CCR e à 7' CCR- 5. Voto pela procedêttcia da con©ito negatt'ao de atribuições,
de modo a reconhecer a atribução do Procurador da República titular do 7' O$cia, com
atttação em matérias relacionadas à 2' CCR, à 5' CCR e à 7' CCR, ora suscitado.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
conflito de atribuição e atribuição do procurador da República titular do 7' Ofício, com
atuação em matérias relacionadas à 2' CCR, à 5' CCR e à 7" CCR, ora suscitado. 20)
PROCURADO]UA DA REPUBL[CA - ROjiAIMA N'. 1.16.000.000129/20]9-11
Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) NIVIO DE FjiEllAS SILVO FILHO Voto Vencedor:
Ementa: NOTICIA l)E FATO. LllalTXÇÀO À COMPETITIVIDADE. ÁUSÊNCL4 DE
RELAÇÃO COM O IXC QUE JUSTIFICARIA O DECLÍNIO DE ÁTNBUIÇOES.
CONFLITO NEGATIVO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR O MEMBRO
SUSC]TAI)O COMO SENDO 0 COMPETliNTE PARA .Á3'UAR NO FEITO. 1. 0 abeto da
Noticia de Fato em epígrafe não guarda relação com o TAC jirmadc no âmbito da
Procuradoria da República em Roraima/RR, motivo pelo qua! deve serjutgado procedente o
con$ito negativo suscitado. 2. Pelo conhecimento do Ccn#lito de Atribuições para se declarar
o Membro suscitado, a$ciante nc} {8'(}$cio da Procui'aderia da República no Dish'ito
cedera/, como sendo o comparem/e para afz/ar na Je/fa. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade. nos termos do voto do Relator. conheceu do conflito e declarou o Membro
suscitado, oficiante no 18' Ofício da Procuradoria da República no Distrito Federal, como
sendo a competente para aduar no feito. 21) PROCUjiADORIA DA REPUBLICA - MINAS
GERA[S N'. 1.22.024.000206/2017-03 - Re]atado por: Dr(a) RENATO BR]LL DE GOES
Deliberação: Adiado. 22) PROCIJjiADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
ITAJAI/BRUSQIJE N'. 1.33.008.000329/2019-12 - Eletrâníco - Relatado por: Dr(a) NIVIO
DE FREITAS Slt.VA FILHO Voto Vencedor: ámen/a.' Con@fzo negafívo de arrfóuíçâa.
Notícia de Fato. Objeto precíptto e i+nediato de aptlração: advocacia privada e violação de
sigilo jurlciona{, Possibilidade de crime ambiental remota. Competência de o$cio vinculada à
2' Câmara de Coordenação e Revisão. Vota no sentida pela atribuição da O$cio suscitado.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
conflito e fixou a atribuição do 3' Ofício da Procuradoria da República no Município de ltajaí,
vinculado à 2' CCR, ora suscitado. 23) PROCURADORIA DA REPUBLICA
PAriA/CASTANliAL N'. 1.00.000.026063/2019-59 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a)
NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO - Voto Vencedor: - .Eme#zfa. CO/VFZ/7t.)
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Ata da 5' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

DE ATMBUlçÕES. OFÍCIOS VINCULÀDOSA CÀhURÁS DIVERSAS. }' CCR E 3' CCR.
rISTOMA TÉCNICA. VICIO DO PRODtHO. PROGRAMA SOCIAL DE HÁB}TRÇÃO
MINHA CASA MINHA VIDA. PROTEÇÃO JUNDICÀ DO DIREITO A MOjiADL{ DIGNA
CIDADE INCLUSA\U. PREVALÊNCIA DO CNTÉRiO DE PROMOÇÃO DO DIREITO
SOCIAL. CIDADANIA. ATRIBUIÇÃO DA PRI)C. í. A ocorrência de erros na execução de
sistema de esgotamento nas uttidades habitacioflais, conforme vistoria técnica, gera
responsabilidade do construtor em face dos produtos entreglies aos beneficiários, mas, para
)s Pns de de$niçãa de área de aÍliação, dão collligura relação de consuma, uma vez que os
destinatários do programa habiiaciona! são de$nidos consoante critérios sociais, assumindo
o caso, portanto, contornos distintos de uma típica }"etação de compra e venda. Precedentes
lo Conselho Institucional. 2. Vota tto sentido de conhecer do colgtito para declarar a
atribuição do o$cio vire\iiadc à Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
conflito e fixou a atribuição do ofício vinculado à Procuradoria Regional dos Direitos do
Cidadão. Remessa à 3' Câmara de Coordena?ãa e Revisão para ciência. 24)
PROCUjiADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIMnALMEIRA D
N'. 1.29.018.000136/2020-17 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE
CASTRO E COSTA NETO -- Voto Vencedor: -- .ámen/a. CO/vl/iZ./7'0 .NEGd771)'0 .Z).E
Á]'mBUlçOES. OFÍCIOS yWCULADOS À 5' CCR E À 6' CCMMPF. DESTINAÇÃO DE
rE]BAS DO PROGiiAh4A NACIONAL DE HABnAÇÃO RURAL PNHR IHjiA
CONSTRUÇÃO DE MOjiADUS NÁ TEm INDÍGENA. NOTiCiA DE luTO TENDENTES
SUBSTnUiÇÀO DE Eln'IDADE ORGANIZADORA RESPONSÁVEL PELA CONSTRUÇÃO
DE CASAS, QUESTÃO OBJETO DE AÇÀO CIVIL PUBLICA MOVIDA PELO MPF.
\iOT}CIA DE PARALISAÇÃO DE OBRAS. !, A Procuradora da República suscitante afirma.
eln s\ia manÜéstação, qtle: "]Oj que ocorre uas presentes autos [...] é a abso]u a anuência de
quaisquer indícios de improbidade administrativa em meio aos docutnentos que ensqariam a
actuação da notícia de .fato. Ao contrário, tais docttmeneos indicam a necessidade de ser
einpreettdida tutela de direitos coletivos indígenas. relativos à implementação q$ciente do
direito à moradia." 2- Tal ag\rmação revela que não se trata de mera dectiriação de
atribuições, mas sim da emissão de um juízo negativo de valor quanto à pertinência da
atuação do MPF sob a perspectiva da defesa da probidade adminish'ati'pa. isso nãa configura
propl"lamente declinação de aty'ibuição, lhas sim arquivamento, ainda que sumário,
porquanto realizado a crivo inerente ao a$cio, a$rmando-se expressamente não haver
qualquer indício de práticas ímprobas noticiadas" 3. Não cabe, aqui, entrar no mérito desse

juízo de valor sob pena de se subtrair a competência revigora da 5' CCR/MIPF. 4. Remanesce
o exame quanto à necessidade, ou não, de atuação do o$tcia vinculado à matéria indígena, na
parte relativa à regularidade e à e$ciência das medidas relativas à construção de moradias
da comunidade indígena da TI Votout'o. 5. Voto nos seguintes termos: a) pelo não
conhecimento dc compita negativo de atr bltições; b) pelo envia dos autos à 3' CCR/MPF'
para exercício de sua competência revisiottal em face do arquivamento do procedilnente
realizado peia Procuradora da República Luciaue Goulart de Oliveira; c) pela remessa de
cópia dos autos ao 3' Ofício da Unidade de origem, vinculado à 6' CCR/UPE para eventuais
providências remanescentes, no qtle diz respeito à sua especí$ca e:lera de atribuições.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, não do conheceu do
conflito negativo de atribuições e determinou: a) o envio dos autos à 5' CCR/MPF para
exercício de sua competência revisional em face do arquivamento do procedimento realizado
pela Procuradora da República Luciane Goulart de Oliveira e; b) pela remessa de cópia dos
autos ao 3' Ofício da Unidade de origem(PRM/Erechim/RS), vinculado à 6' CCR/MPF, para
eventuais providências remanescentes, no que diz respeito à sua específica esfera de
atribuições. Remessa à 5' Câmara de Coordenação e Revisão. Encaminhe-se cópia desta

4

8

H

a\

-i n

F
$

D.no

<E
00

d4>

Q.

-ã$
EU

'a "-.

Q



Ata da 5' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

decisão, com cópia dos respectivos autos ao 3' Ofício da da PRM/Erechim/RS, vinculado à 6'
CCRA{PF. 25) PROCURADO]UA DA REPÚBLICA - MATO GROSSOS)IAMANTINO
N'. 1.20.000.000499/2020-69 - Eletrõnico - Relatado por; Dr(a) J[JLIANO BAIOCCHI
VILLA-VERDE DE CARVALHO Voto Vencedor: Emelzía. Col!/lira fzegafívo de
atribtíição ao CiMPR }o O$cio da PR/}ç4'1'(Núcleo de Cidadania-l' e 3a CCRs e PRI)C) vs
ío O$cio da PR/h4T (Núcleo de Combate à Corrupção-2', Sa e 7a CCRs). Expediente, ora
autuado como NF, que tem por objeto acompanhar a apticacê,a.io dos recursos repassados
pelo Governo Federal aos demais entes federativos, para $ns de ett©entatnento da sihtação
de emergência decorrente do novo coronavírus(Covid}9). }. Nos termos do im. lido art. 4'
da Resolução CSÀ4PF 165/2016, compete ao C{MPF decidir os conflitos de aEribtlições entre
órgãos institucionais vinculados a Câmaras distintas ou a uma das Câmaras e a PFDC. 2. O
O$Kio Circular Q1/2020/CF'N/GIAC-COVIDl9, de Q4/05/2020. é ato complementar
Portaria GIAC-COVIL) 01, de 24/03/2020, e não é antagónico à Recomendação GIÁC-
COVID-19 QI, de 22/04/2020. A Portaria determina esforço coordenado das órgãos dos
diversos ramos do parqtiet ao e7i#entamettto da emergência vira!; o O$cio Circular sugere,
em ttm primeiro momento, o acompanhamento pelos órgãos do MIPF da aplicação dos
recursosjederais repassados aos Estados e municípios ao ett#entamento da emergência; e a
Recomendação traz que, em face de indícios de improbidade/crime, as O$cios da 3a CCR
devem aduar. 3. O presente expediente esta mais no espectro de abrangência da la CCR, no
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que concerne àjiscatização de ates administrativos atinentes à Saúde. do que de abrangência
da 5a CCR, sem prejuízo da instauração de posteriores feitas, espect$cas de ORGias do
Combate à Corrupção. !ncidência dos $$ }' e 5o do art. 2o da Resolução i48/20}4 da
CSMPF. 4- 0 0Jício suscitante, de temática da la CCR, já até mesmo acompattha, em au a
ocpediente, arterial"mente {nstal,irado, a situação de EPls, leitos de tH'ls e testes, no contexto
cla pandemia 'pira} no Estado. 5. Feio conhecimento do conflito para que seja suada a
aÍribuiçãa do ío Ofício da PR/MT, do Núcleo de Cidadania da PR/MT {l' e 3a CCRs
PXZ)C), o szzscz/ante. - ])eliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do I' Ofício da PR/MT. do Núcleo de
Cidadania da PR/b4T(I' ç 3a CCRs e PRDC), o susçitante. Desta decisão, dê-se ciência ao
suscitado, o 7' Ofício da PR/MT, e, ainda, à Chefia da PR-MT. 26) PROCUjiADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS-RJ N'. 1.30.002.000082/2017-34 - Relatado
por; Dr(a) MARÇO LUIZ BONSAGLIA Voto Vencedor: Emelzfa.' /. RECO/RSO EA/EHCE
DE DECISÃO DA !' CAMAjiA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE CONHECEU DO
CONFLITO NEGATIVO DEÀTNBUiÇÀO SUSCITADO, LURA DECLARAR A ÀTNBUIÇÁO
DA PmDE CAMPOS DE GOYTACÀZES FURA JTUAR NO FEITO. 2. FISCALIZA ÇAO DE
ATES ÁDMINiSTjtATIVOS. CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO. SUPOSTA
DEFICIÊNCIA NÀ FISCALIZAÇÃO DE PERMÀNÊNCM DE ESTRANGEIROS NO !UÍS.
RESOLUÇÃO NORMATlla !26/CN1. 3. CONFLITO DEÀTNBUiçOES SUSCITADO PELA
pune SOB o ARGUMENTO DE guE TAL PROCURADORIA NAO SEiiiA OjiGAO
UNIVERSAL LURA APURAÇÀO DE {RREGULÀMDADES ENVOLVENDO A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. COUPETENCU CONCOliRENTE. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO IS DÀ I' CCR. 4. NÀO CONHECIMENTO DO CONFLITO. COMPETEÀO
PROCUltÀDOR-GERAL DA REPUBLICA DECiDiR, EM GRAU DE RECURSO, OS
CONFLITOS DE ATMBUiçóES ENTRE OKaÁos DO MiNiSTENO PUBLICO FEDEjiAL.
5. }'07'0 P.E[J ]?EÀ4ZSSH .DO.S' .,4Z./7'0.S' .,40 PGR. - De]iberação: O Conselho,
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unanimidade, nos termos do voto do Relator, não conheceu do conflito de atribuição e
deliberou pela remessa do feito ao Excelentíssimo Procurador-Geral da República. 27)
PROCURADORIA DA REPIJBLICA - BAleIA N'. 1.14.000.003590/2018-19 - Eletrõnico

Relatado por: Dr(a) RENAL'O BRILL DE GOES Deliberação: Adiado. 28)
PROCUjtADO]UA DA REPÚBLICA NO município DE iTAJAI/BRUSQUE N'.
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1.33.008.000232/2019-18 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) MARIA IRANEIDE OLINDA
SANTORO FACCHINI - Voto Vencedor: - .E/nen/a. REGI./RSO .,4.DÀ47?\ilZS7Rd77}'O.

NOTÍCIA DE luTO. ÀPURAÇÁO DE SUPOSTA OB'ERTX DE SERVIÇOS DE
RWERMEDmÇÀO DE VALORES MOBILÜNOS, SEM A DEVIDA AUTOWZAÇÃO. E
CAPTAÇÃO ESPECULATl\U DE INVESTIDORES. nZCLiNiO DE ATNBUiçÃO EM
l?Arar DO MP ESTADUAL- NÀO HOMOLOGAÇÃO. POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE
CRIMES PREVISTOSNA LEIN.' 7.492/86. Voto pelo desprovimento do recLtrso, mantendo a

Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos

à

6

não homologação do declínio de cxtribuição.
termos do voto da Relatora, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão de não
homologação do declínio de atribuição em favor do Ministério Público Estadual. Remessa à 2'
Câmara de Coordenação e Revisão. 29) PROCUjiADORIA DA REPIJBLICA NO
hlUNICIPIO DE JANAIJBA-MG N'. 1.22.005.000494/2015-54 - Relatado por: Dr(a)
MARIO LUIZ BONSAGLIA Deliberação: Adiado. 30) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - RIO DE JA.mElRO N'. 1.30.001.002471/2019-76 - Eletrânico - Relatado
por: Dr(a) NIVIO DE FREITAS SILvo FILHO Voto Vencedor: Emenda.- WOZ:lCZ4 1)É'
FATO. RECURSO DO REPRESENTANTE. FISCALIZA ÇAO DOSATOSADMiNiSTRATIVOS
EM GERAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. REGISTRO PROFISSIONAL. SUPOSTA
IRREGULANDÀDE NÀ NEGATIVA DE INSCNÇÀO DO REPRESENIXlqTE NÁ OjiDEM
DOSÀDVOGÀDOS DO BRÀSil. POR DECISÃO DA SECCIONAL DO NO DE JANEIRO.
DiREiTO WnlVinUAL DISPONÍVEL- PROMOÇÃO nz AKQu{)XUZNTO DENTE nA
AUSENCU DE ÁTmBUiÇAO DO MPr. HOMOLOGAÇÃO DO ÀKQuiVAUKNTO PELA i'
CCR DIANTE DO RECONHECIMENTO DE INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
COLETlla NÀ ALEGADA LESÃO SOF]UDÁ PELO REPRESENT:ANTE. NOVO RECURSO
iNI'ERPOSTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO
,ÍXg(/ZKHÃZZ]VZZ). ])ESPROP'ZÀ4ENTO ])O RECO/RSO. -])eliberação: O Conselho,
unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a
decisão de homologação do arquivamento proferida pela I' Câmara de Coordenação e
Revisão. Remessa à I' Câmara de Coordenação e Revisão. 31) PROCIJjiADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'. 1.34.024.000033/2019-66
Eletrõnico - Relatado por; Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO
De[iberação: Adiado. 32) PROCURADORIA DA]ZEPUBL]CA NO MUN]C]P]O DE
CAÇADOR-SC N'. 1.33.009.000105/2015-77 - Relatado por: Dr(a) MARIO LUIZ
BONSAGLIA Deliberação: Adiado. 33) PROCIJjiADORIA DA REPUBLICA NO
MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'. 1.22.004.000025/2014-64 - Relatado por:
Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO Deliberação: Adiado. 34)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARRA-SC N'.
1.33.015.000088/2017-51 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NIVIO DE FREITAS Slt.MA
FILHO Voto Vencedor: E/ zen/a. RECO tgO N-4 N077CZ4 1)E EURO. REPRESENZH('HO.
CONSUMIDOR. TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO. DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS
COM o MESMO OBJETO. h4ATEm JUDiCiALiZADA EM AÇÁO Civil PUBLICA.
MANUTENÇÃO DO ENTENDIMENTO DA 3" CÀj\DARÁ. HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO OKAKQUIVXUENTO. DESPROVÍMENTO DO RECURSO, - l)dR)eraçãü: O
Conselho. à unanimidade. nos termos do
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manteve a decisão de homologação de arquivamento proferida pela 3' Câmara de
Coordenação e Revisão. Remessa à 3' Câmara de Coordenação e Revisão. 35)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS/MOGI N'.
1.34.006.000146/2019-80 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS Voto
'Vençednt: Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
REGIMENTAL. INTEMFESTIVIDÁDE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CO}WRADIÇÀO,
AMBIGUIDADE OU OBSCUNDÁDE NA DECISÃO EMBARGADA. IMPOSSIBILIDADE

voto do Relator, negou provimento ao recurso e
pela 3' Câmara
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DE ATMBUIÇÃO DE EFEITOS iNFNNGENTES ÀOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
SALVO EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, O QUE NÃO OCORRE NÁ HIPÓTESE SOB
ANAL[SE. P]IETENSAO DE RED]SCUSSÀO DA MÁTEmA. FIM]H]U O QUAL NÀO SE
PRESTAM OS ÀCLARÁTORIOS. PELO NAO CONHECIMElqTO DOS EMBARGOS.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, não conheceu dos
embargos de declaração. Após deliberação de todos os tópicos, a Sessão foi encerrada às
15h22

CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da I' Câmara de Coordenação e Revisão
Presidente do CIMPF
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